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Excelentíssimo Senhor Presidente,

A demanda se justifica devido ao alto fluxo de veículos automotores naquela região, somada ao pequeno
espaço reservado para o estacionamento de motocicletas.

Acrescenta-se que o estudo prévio se faz necessário também para aferir o impacto, a fim de não gerar
prejuízos que reflitam sensivelmente no espaço reservado aos carros.

a realização de um estudo, avaliando a viabilidade de ampliação do espaço para estacionamento de
motocicletas, na avenida Afonso Pena, acima da esquina com a rua Duque de Caxias.
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GABINETE DO Ver. Thiago Fernandes

Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Thiago Fernandes

PARTIDO REPUBLICANO PROGRESSISTA
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Ver. Thiago Fernandes 1
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